










































































































































	

Lei Ordinária n° : 11063 	Data : 02/03/2015 

Classificações : Funcionalismo Público, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a reclassificação dos vencimentos do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de 

Tributos I dá outras providências. 

LEI N° 11.063, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 

Dispõe sobre a reclassificação dos vencimentos do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e 
fi3ettl-ele--Tríbeter34 dá outras providências. (expressão declarada inconstitucional nos autos da ADIN 
n° 2044596-16.2015.08.26.0000)  
	 ADIN 	 ADIN 	  
Projeto de Lei n° 372/2014, de autoria do Executivo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
Art. 1° A classe de vencimentos do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de 
.T-ribtrte3-1 fica reclassificada na forma do Anexo I. (expressão declarada inconstitucional nos autos da 
ADIN n° 2044596-16.2015.08.26.0000)  
	 ADIN 	 ADIN 	  
Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos descritos no caput do art. 1° passam a ser os fixados no 
Anexo II. 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	
Art. 2° A cltissc dc vencimento3 do cargo dc Contador I fica rcelassificada de TS 09 pára TS  15. 
(Artigo declarado inconstitucional nos autos da ADIN n° 2044596-16.2015.08.26.0000)  

Art. 	3' A cla3sc dc vencimento3 do3 cargos dc Técnico dc E3portc Técnico dc Lazer c Recreação 
fica 	reclassificada dc TS10 para TS13, c para os cargos dc A33istcntc Social I, Biomédico I, 

- 	 . ; 	 , 	 - - 	 . -- , 	 - - 	 ' 

; 	 ; - ;--- 	- -•-- - 	-; 	- 	 (Artigo 
declarado inconstitucional nos autos da ADIN n°2044596-16.2015.08.26.0000)  

Art. 	4° O art. c o parágrafo único da Lei n°  7.726,  dc :11 de março dc 2006, passa a ter a seguinte 

C fetingtee 
",-, . 	• 	--; - ';;; ; 	; • 	. 	- 	•,; 	•;;:- 	•--; 	" 	- .-*•; 	- 	- 	i- 
edgo3 	dc Auditor Fiscal dc Tributo3 Municipais c Fiscal dc Tributo3 I, que 3crá concedida, . 	. 

máximo dc 100% (cem por cento) do vencimento do cargo dc origem, na referência inicial, não 30 

• 	-; 	.-;; 	 • 	*; 	•:- - 	•;r : • 	-•.•-.: .; ; 	 : 	. 	.; ; . 	 - 

-Wttliageffl-pe33enti3: 

	

; ; :.- • - 	• ,. 	: 	• ;o 	; ; 	; • 	; 	.•'! 	• ; ; •; 	 • (Artigo declarado 
inconstitucional nos autos da ADIN n° 2044596-16.2015.08.26.0000)  
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 
Art. 5° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações consignadas no 
orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 2 de março de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA • "El 
S - 	 PODER JUDICIÁRIO wei • - 
1.1t ~MIOU KM 	 São Paulo 

Registro: 2015.0000425288 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 
Inconstitucionaliciade no 2044596-16.2015.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é 
réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO 
PROCEDENTE. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores JOSE RENATO NALINI (Presidente), EVARISTO 
DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, LUIZ 
AMBRA, FRANCISCO CASCONI, PAULO DIMAS MASCARE'TTI, 
ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, ANTONIO CARLOS 
VILLEN, ADEMIR BENEDITO, LUIZ ANTONIO DE GODOY, 
NEVES AMORIM, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, NUEVO 
CAMPOS, EROS PICELI, ELLIOT AKEL, GUERRIERI REZENDE, 
XAVIER DE AQUINO, MOACIR PERES E FERREIRA RODRIGUES. 

São Paulo, 17 de junho de 2015. 

PÉRICLES PIZA 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Direta de Inconstitucionalidade n° 2044596-16.2015.8.26.0000 

Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 
Comarca: São Paulo 
Voto H" 31.406 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal de n°. 11.063, de 02 dc março de 2015, a qual 
por emenda aditiva alterou a vontade originária do projeto 
de lei, criando encargos financeiros não previstos pelo 
alcaide de Sorocaba. Vicio formal de inconstitucionalidade, 
por desvio de poder legislativo. Se a competência que 
disciplina a gestão administrativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo, a iniciativa do Legislativo imporia em 
violação frontal ao texto constitucional que consagra a 
separação dos poderes estatais. Criação de atribuições aos 
órgãos da Administração e de despesas sem dotação 
orçamentária. Ofensa aos artigos 5 0, 47, incisos II, XIV e 
XIX, 'a', e 144 da Constituição Paulista. 
Inconstitucional idade configurada. Ação procedente. 

I - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

ajuizada pelo Prefeito do Município de Sorocaba-SP, pretendendo desde logo 

a suspensão dos efeitos e, ao final, a declaração de inconstitucionalidade da 

expressão "Fiscal de Tributos 1", encartada no artigo 1° e Anexo I, e dos 

artigos 2°, 3° e 4°, sendo que todos os dispositivos estão inseridos na Lei n°. 

11.063, de 02 de março de 2015, do Município de Sorocaba. 

Afirma o autor, em suma, que a norma em apreço encontra-

se eivada de problemas insanáveis de inconstitucionalidade, eis que "as 

modificações apresentadas ao Projeto de Lei pela Câmara Municipal de 

Sorocaba, durante a sua tramitação, beneficiam cargos estranhos à vontade 

legislativa original do Chefe do Poder Executivo, reclassificando-os, e cria 

Direta de Inconstitucional idade no 2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 2 
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São Paulo 

gratificações de produtividade, onerando, e muito, a Administração Pública 

Municipal" (cf. fl. 4— peça introdutória). 

Diante de tais fundamentos, no entender do alcaide, a 

Câmara Municipal, em atuação legiferante, inobservou premissas básicas em 

matéria constitucional — separação de poderes e do pacto federativo, nos 

termos dispostos nos incisos II e XIV do artigo 47, artigo 5° e artigo 144, 

todos da Constituição Estadual -, propugnando, assim, pela exclusão de tais 

modificações no texto original. 

A medida liminar foi deferida, ficando suspensos os efeitos 

da referida lei a partir do lançamento do despacho (fls. 269/271). 

O Procurador-Geral do Estado foi citado e declarou faltar-

lhe interesse na defesa do ato impugnado vez que se trata de matéria 

exclusivamente local (fls. 278/280). 

Citado, o Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

apresentou informações, defendendo o texto impugnado sob a justificativa de 

que "o Prefeito Municipal indicou o Vereador José Francisco Martinez como 

seu líder, de sorte que a proposição acessória (Substitutivo) por este 

apresentada nessa qualidade deve ser considerada para todos os efeitos como 

se apresentada pelo Prefeito fosse, de sorte que no que concerne à inclusão 

do termo 'fiscal de tributos I" na Lei em debate fica definitivamente afastada 

a alegação de vicio de iniciativa" (cf. fls. 282/291). 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em dedicado e 

Direta de Inconstitucional idade n°2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 3 
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completo parecer, pela procedência da ação (fls. 302/316) e, percorrido tal 

caminho, vieram os autos conclusos para julgamento. 

É a síntese do necessário. 

II - Discute -se a constitucionalidade da Lei Municipal de 

Sorocaba no. 11.063, de 02 de março de 2015, de Sorocaba, que "Dispõe 

sobre a reclassificação dos vencimentos do cargo de Auditor Fiscal de 

Tributos Municipais e Fiscal de Tributos I e dá outras providências". 

Ab initio, cumpre relembrar que o PL no. 372/2014 foi 

encaminhado ao parlamento municipal pelo Poder Executivo, visando a 

reclassificação dos vencimentos do cargo de Auditor Fiscal de Tributos 

Municipais, sendo que assim constou em seu bojo: 

Art. 1 0  A classe de vencimentos do cargo de Auditor Fiscal 

de Tributos Municipais fica reclassificada na forma do 

Anexo I.  

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos descritos no 

caput do Artigo 1° passam a ser os fixados no Anexo II. 

Art. 2°. As despesas resultantes da aplicação desta Lei 

correrão à conta de dotações consignadas no orçamento 

vigente, podendo ser suplantadas, se necessário. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Direta de Inconstitucionalidade no 2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 4 
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Não obstante a clareza do texto apresentado, quando da 

tramitação do projeto de lei na Câmara, houve a inclusão de emendas, ao 

arrepio da vontade do Chefe do Executivo Municipal. 

Por 	todo 	e 	qualquer 	ângulo 	que 	se 	olhe, 	a 	ação 

constitucional é procedente, eis que a iniciativa do Legislativo importa em 

violação frontal ao texto constitucional que consagra a separação dos poderes 

estatais. 

De 	mais 	a 	mais, 	a 	competência 	para 	disciplinar a 

organização administrativa é privativa do Chefe do Poder Executivo.  

O ato normativo impugnado é verticalmente incompatível 

com o ordenamento constitucional por violar o Princípio da Separação de 

Poderes, o qual, conforme bem elucida o ilustre doutrinador Alexandre de  

Moraes: 

"consiste em distinguir três funções estatais, quais sejam, 

legislação, administração e jurisdição, as quais devem ser atribuídas a três 

órgãos autônomos entre si, que as exercerão com exclusividade. Referido

sistema foi esboçado, pela primeira vez, por Aristóteles, na obra 'Política', 

tendo sido detalhado posteriormente por John Locke, no 'Segundo Tratado do 

Governo Civil', que também reconheceu três funções distintas, sendo, 

finalmente, consagrado na obra de Montesquieu, 'O Espírito das Leis', a  

quem devemos a divisão e distribuição clássicas, tornando-se princípio 

fundamental da organização política liberal, transformado em dogma pelo  

Direta de Inconstitucionalidade n ° 2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 5 
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artigo 16 da Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 

1789, encontrando previsão no artigo 2° da nossa Constituição Federal" (in 

Direito Constitucional, 2r ed. Editora Atlas, São Paulo, 2011 — p. 424). 

Referido princípio, constituidor de verdadeira base 

harmônica da atuação dos poderes, os quais, pelo seu intermédio, atuam 

segundo um sistema de freios e contrapesos (checks and balances), em 

controle recíproco, visando a manutenção do equilíbrio tripartite. 

Daí encontrar-se, igualmente, previsto nos artigos 5° e 47, 

incisos II e XIV, da Constituição do Estado, aplicáveis aos municípios por 

força do artigo 144 do mesmo diploma legal. Vejamos: 

"Art. 5° - São Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 47 - Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuiçôes previstas nesta Constituição: 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 

XIV - praticar os demais atos de administração, nos 

limites da competência do Executivo; 

Art. 144 - Os Municípios, com autonomia, política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 

Direta de Inconstitucional idade n°2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 6 
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atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição." 

Na 	organização 	político-administrativa, 	o 	município 

apresenta funções distintas. O prefeito (chefe do Poder Executivo) é o 

responsável pela função administrativa, que compreende, dentre outras coisas, 

o planejamento, a organização e a direção de serviços públicos, enquanto que  

a função básica das Câmaras Municipais (Poder Legislativo) é legislar,  

editando normas gerais e abstratas que devem pautar a atuação administrativa. 

A 	norma 	impugnada invadiu 	a 	esfera 	da 	gestão 

administrativa, de competência do Poder Executivo, tendo em vista o "poder  

de emendar" ultrapassou os limites constitucionais, aliás trecho irretocável do 

parecer do culto Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, Dr. Nilo Spinola 

Salgado Filho, em suas palavras: 

"Assentadas essas premissas, conclui-se que não faltou às  

parlamentares pertinência temática, porém, ao aumentar a classe de 
 

vencimentos dos servidores públicos municipais — ocupantes dos cargos de 

Contador I, Técnico de Esporte e Técnico de Lazer e Recreação, Assistente 

Social I, Biomédico I, Fisioterapia I, Fonaudiólogo, Médico Veterinário, 

Psicólogo I e Terapeuta Ocupacional, bem como a criação de Gratificação e  

Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF) exclusivamente para os cargos de 

Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Tributos 1— notadamente 

Direta de Inconstitucional idade n° 2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 7 
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gerou aumento de despesas" (cf. II. 315). 

A atuação legislativa impugnada equivale à prática de ato 

de administração, de sorte a violar a garantia constitucional da separação dos 

poderes 

Além da invasão de iniciativa, criando atribuições e 

despesas ao Poder Executivo, a mencionada norma ainda deixou de prever a 

correspondente dotação orçamentária, infringindo os termos dos artigos 25 e 

176, I, da Constituição Bandeirante, já que deixou toda a execução e 

concretização a cargo do Executivo: 

Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação 

ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a 

indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 

encargos. 
(-• • 

Artigo 176-  São vedados: 

1- o início de programas, projetos e atividades não incluídos na lei 

orçamentária anual;  (sem grifos no original). 

Portanto, após cotejar todos os elementos analíticos 

trazidos à baila pelo Prefeito do Município de Sorocaba, salta aos olhos que a 

emenda aditiva está eivada por vicio de iniciativa. 

Direta de Inconstitucional idade n° 2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 
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Ante o exposto, pelo meu voto, julgo procedente o 

pedido para declarar a inconstitucionalidade da expressão "Fiscal de Tributos 

I", constantes do art. 1° e Anexo I, bem como dos artigos 2°, 3° e 4°, todos da 

Lei n°. 11.063, de 02 de 2015, do Município de Sorocaba, determinando, 

como consequência, sua retirada definitiva do ordenamento jurídico. 

PÉRICLES PIZA 

Relator 

Direta de Inconstitucionalidade n°2044596-16.2015.8.26.0000 -Voto n° 	 9 


